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	REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO
SGPES/DEAPS


ATENÇÃO: A cópia impressa a partir da intranet é cópia não controlada.

	Requerente


	 Matrícula



	Cargo efetivo


	Lotação
	Telefones


	Endereço residencial 
	E-mail

	PEDIDO DO REQUERENTE

	LER OBSERVAÇÕES (ABAIXO E DO VERSO)

►O(A) requerente, acima qualificado(a), vem, nos termos da legislação pertinente, requerer, APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO. 

	► O (A) requerente acima qualificado(a) declara, face ao disposto no art. 1o, inciso I, Anexo I, item II, nº 7 da Deliberação nº 260/2013 do E. Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, e em conformidade com o art. 11 da Emenda Constitucional nº 20/1998, que não computará o referido tempo de serviço para outros fins e que: 

1  (  ) Não acumula cargo, função ou emprego público.

    (  ) Acumula cargo, função ou emprego público (indicar abaixo):

    Órgão: _________________________________   Regime previdenciário: __________________________________

    Cargo/emprego/função: ____________________  Carga horária: _________________________________________

2  (  ) Não recebe outros proventos.

    (  ) Recebe outros proventos (indicar abaixo):

    Órgão: _________________________________   Regime previdenciário: __________________________________

    Cargo/emprego/função: ____________________  Carga horária: _________________________________________

3  (  ) Não recebe pensão.

    (  ) Recebe pensão (indicar abaixo):

    Órgão: ______________________   Regime previdenciário:_______________________ Instituidor da Pensão: _____________________

    Assinale abaixo a opção de integralidade do valor:

           (  ) de proventos de aposentadoria deste TJERJ

           (  )  de pensão

     A opção não assinalada será proporcionalizada nos termos do artigo 9º §2º da Lei Complementar no. 195/2021.

    Rio de Janeiro,            de                            de 20       .

______________________________________

Assinatura do(a) requerente

	DECLARAÇÃO DO REQUERENTE

	► Declara estar ciente de que, o cálculo dos proventos de aposentadoria por, corresponderão a 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no “caput” e no parágrafo 1º do art. 7º da LC 195/2021, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.

► Declara estar ciente de que a devolução dos valores percebidos indevidamente em virtude do presente requerimento, se for o caso, será descontado em folha de pagamento em parcela(s) não excedente(s) à décima parte dos proventos a serem fixados, nos termos do art. 2º, § 2º da Lei Estadual 1518/1989.

► Declara, em cumprimento ao comando previsto no art. 1º, alínea b, do Provimento 02/1994 do E. Conselho da Magistratura, que efetuou sua declaração de bens e direitos referente ao ano de ________ do exercício de _______ (o exercício deve coincidir com o da validade da aposentadoria, exceto se esta recair nos meses de janeiro e fevereiro).

 Rio de Janeiro,            de                            de 20       .

                                                     ______________________________________

                                                                 Assinatura do(a) requerente


	DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

	· CÓPIAS AUTENTICADAS DO *DOCUMENTO DE IDENTIDADE VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E DO C.P.F. (OU CÓPIAS E ORIGINAIS PARA CONFERÊNCIA). 

*IFP, DETRAN, MILITAR, EXCETO CARTEIRA FUNCIONAL E DE ENTIDADE DE CLASSE.

· CASO RECEBA OUTROS VENCIMENTOS/PROVENTOS, APRESENTAR O ÚLTIMO COMPROVANTE.

	OBSERVAÇÕES

	1) O servidor deverá aguardar a convocação para ser submetido à perícia por junta médica para apreciação do pedido de aposentadoria por incapacidade. 
2) Uma vez expedido laudo médico pericial favorável, os autos serão encaminhados à Divisão competente a fim de que seja providenciada a publicação da Portaria concessória da aposentadoria. A data de validade da aposentadoria por incapacidade será a data da publicação da Portaria.
3) O período que, por ventura, encontrar-se em aberto entre a data da última licença consecutiva deferida e a data da publicação da aposentadoria, será posteriormente coberto por licença médica. Não é necessário requerer; basta acompanhar.
4) Será necessária juntada ao processo de aposentadoria da certidão de valores referentes aos salários-de-contribuição fornecida pelo respectivo órgão previdenciário, referente a período externo ao PJERJ, exercido após julho/1994, se for o caso. Caso o servidor já tenha apresentado a referida certidão quando da averbação do tempo de serviço, cópias da mesma serão juntadas ao processo de aposentadoria. Caso contrário, o servidor deverá providenciar a certidão junto ao órgão previdenciário correspondente.
5) Mantenha os dados cadastrais sempre atualizados, principalmente, endereço e telefone. 
Caso tenha havido alguma alteração, favor providenciar a regularização.
********************
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